
Dispositivo 

O artigo 9. o , n. o 3, da Convenção sobre o acesso à informação, 
participação do público no processo de tomada de decisão e acesso à 
justiça em matéria de ambiente, aprovada em nome da Comunidade 
Europeia pela Decisão 2005/370/CE do Conselho, de 17 de Fevereiro 
de 2005, não tem efeito directo em direito da União. Cabe, contudo, 
ao órgão jurisdicional de reenvio interpretar, na medida do possível, o 
direito processual relativo às condições que devem estar preenchidas 
para intentar uma acção administrativa ou jurisdicional em conformi­
dade tanto com os objectivos do artigo 9. o , n. o 3, desta Convenção 
como com o objectivo de protecção jurisdicional efectiva dos direitos 
conferidos pelo direito da União, a fim de permitir a uma organização 
de defesa do ambiente, como a Lesoochranárske zoskupenie VLK, 
impugnar num órgão jurisdicional uma decisão tomada no termo de 
um procedimento administrativo susceptível de ser contrário ao direito 
da União relativo ao ambiente. 

( 1 ) JO C 233, de 26.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Tribunal 
de grande instance de Périgueux — França) — AG2R 

Prévoyance/Beaudout Père et Fils SARL 

(Processo C-437/09) ( 1 ) 

(«Concorrência — Artigos 101. o TFUE, 102. o TFUE e 106. o 
TFUE — Regime de reembolso complementar de despesas de 
saúde — Convenção colectiva — Inscrição obrigatória num 
organismo segurador determinado — Exclusão expressa de 
qualquer possibilidade de dispensa de inscrição — Conceito 

de empresa») 

(2011/C 130/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de grande instance de Périgueux 

Partes no processo principal 

Demandante: AG2R Prévoyance 

Demandada: Beaudout Père et Fils SARL 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de grande instance de 
Périgueux — Concorrência — Regulamentação nacional que 
torna obrigatória a inscrição de todas as empresas pertencentes 
a um determinado sector profissional junto de um organismo 
segurador único designado — Conceito de empresa na acepção 
do artigo 81. o CE — Organismo que reclama o pagamento das 
contribuições a um empresa que já tinha subscrito um contrato 
de seguro que oferece garantias superiores — Exclusão expressa 
de toda e qualquer possibilidade de dispensa da inscrição — 
Compatibilidade, com os artigos 81. o CE e 82. o CE, desse re­
gime de inscrição — Eventual risco de abuso de posição domi­
nante 

Dispositivo 

1. O artigo 101. o TFUE, conjugado com o artigo 4. o , n. o 3, TUE 
deve ser interpretado no sentido de que não se opõe à decisão dos 
poderes públicos de tornar obrigatório, a pedido das organizações 
representativas dos empregadores e dos trabalhadores de um deter­
minado sector de actividade, um acordo resultante de negociações 
colectivas que prevê a inscrição obrigatória num regime de reem­
bolso complementar de despesas de saúde de todas as empresas do 
sector em causa, sem possibilidade de isenção. 

2. Na medida em que a actividade que consiste na gestão de um 
regime de reembolso complementar de despesas de saúde como o 
que está em causa no processo principal deva ser qualificada de 
económica, o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio verifi­
car, os artigos 102. o TFUE e 106. o TFUE devem ser interpretados 
no sentido de que não se opõem, nas circunstâncias existentes no 
processo principal, a que os poderes públicos confiem a um orga­
nismo de previdência o direito exclusivo de gerir esse regime, sem 
nenhuma possibilidade de as empresas do sector de actividade em 
causa ficarem isentas da inscrição no referido regime. 

( 1 ) JO C 24, de 30.1.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 3 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Sąd 
Najwyższy — República da Polónia) — Zakład 
Ubezpieczeń Społecznych Oddział w Nowym Sączu/ 

Stanisława Tomaszewska 

(Processo C-440/09) ( 1 ) 

[«Segurança social dos trabalhadores migrantes — Artigo 
45. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 — Período 
mínimo exigido pelo direito nacional para a aquisição de um 
direito a uma pensão de reforma — Tomada em consideração 
do período de quotização cumprido noutro Estado-Membro — 

Totalização — Modalidades de cálculo»] 

(2011/C 130/09) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy 

Partes no processo principal 

Recorrente: Zakład Ubezpieczeń Społecznych Oddział w Nowym 
Sączu 

Recorrido: Stanisława Tomaszewska 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Sąd Najwyższy — Interpretação 
do artigo 45. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do 
Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados e aos 
membros da sua família que se deslocam no interior da Comu­
nidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) e do artigo 15. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do Conselho, de 21 
de Março de 1972, que estabelece as modalidades de aplicação
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do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 (JO L 74, p. 1; EE 05 F1 p. 
106) — Pensão de reforma antecipada devido a um determi­
nado período de quotização — Método de cálculo das presta­
ções — Cúmulo dos períodos de quotização cumpridos noutro 
Estado-Membro e no Estado-Membro em causa antes ou depois 
da soma dos períodos suplementares, previsto pela lei nacional, 
ascendendo a um terço dos períodos de quotização 

Dispositivo 

O artigo 45. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conse­
lho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de 
segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior 
da Comunidade, na sua versão alterada e actualizada pelo Regula­
mento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de Dezembro de 1996, 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1992/2006 do Parla­
mento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, deve ser 
interpretado no sentido de que, para efeitos da determinação do período 
de seguro mínimo exigido pelo direito nacional para a aquisição do 
direito a uma pensão de reforma por um trabalhador migrante, a 
instituição competente do Estado-Membro em causa, para determinar 
o limite que os períodos não contributivos não podem ultrapassar em 
relação aos períodos de quotização, conforme previsto pela legislação 
desse Estado-Membro, deve tomar em consideração todos os períodos 
de seguro cumpridos durante o percurso profissional do trabalhador 
migrante, incluindo os cumpridos noutros Estados-Membros. 

( 1 ) JO C 37, de 13.2.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 10 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt Burgdorf 
(C-497/09), CinemaxX Entertainment GmbH & Co. KG, 
anciennement Hans-Joachim Flebbe Filmtheater GmbH & 
Co. KG (C-499/09), Lothar Lohmeyer (C-501/09), 
Fleischerei Nier GmbH & Co. KG (C-502/09)/Manfred Bog 
(C-497/09), Finanzamt Hamburg-Barmbek-Uhlenhorst 
(C-499/09), Finanzamt Minden (C-501/09), Finanzamt 

Detmold (C-502/09) 

(Processos apensos C-497/09, C-499/09, C-501/09 e 
C-502/09) ( 1 ) 

[«Fiscalidade — IVA — Sexta Directiva 77/388/CEE — Ar­
tigos 5. o e 6. o — Qualificação de uma actividade comercial 
como “entrega de bens” ou “prestação de serviços” — Forne­
cimento de refeições ou de alimentos prontos para consumo 
imediato em estabelecimentos ou veículos de restauração — 
Fornecimento, num cinema, de pipocas e de chips “tortilla” 
(“nachos”) para consumo imediato — Caterer ao domicílio — 
Anexo H, categoria 1 — Interpretação dos termos “produtos 

alimentares”»] 

(2011/C 130/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Finanzamt Burgdorf (C-497/09), CinemaxX Enter­
tainment GmbH & Co. KG, anciennement Hans-Joachim Flebbe 
Filmtheater GmbH & Co. KG (C-499/09), Lothar Lohmeyer 
(C-501/09), Fleischerei Nier GmbH & Co. KG (C-502/09) 

Recorridos: Manfred Bog (C-497/09), Finanzamt Hamburg-Barm­
bek-Uhlenhorst (C-499/09), Finanzamt Minden (C-501/09), Fi­
nanzamt Detmold (C-502/09) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta­
ção do artigo 5. o da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54), assim como da expressão«produtos alimentares», 
constante do Anexo H da referida directiva — Equiparação de 
uma determinada actividade comercial a uma «entrega de bens» 
ou a uma «prestação de serviços» — Venda de refeições (salsi­
chas, batatas fritas, etc.) para consumo imediato, a partir de uma 
camioneta 

Dispositivo 

1. Os artigos 5. o e 6. o da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Directiva 
92/111/CEE do Conselho, de 14 de Dezembro de 1992, devem 
ser interpretados no sentido de que: 

— o fornecimento de pratos ou de alimentos acabados de prepa­
rar, prontos para consumo imediato em estabelecimentos ou 
veículos de restauração ou nos bares dos cinemas, constitui 
uma entrega de bens, na acepção do referido artigo 5. o , quando 
uma análise qualitativa do conjunto da operação revele que os 
elementos de prestação de serviços que precedem e acompanham 
a entrega dos alimentos não são preponderantes; 

— salvo nos casos em que um caterer ao domicílio se limita a 
entregar pratos estandardizados, sem outro elemento de serviço 
suplementar, ou em que outras circunstâncias particulares de­
monstrem que a entrega dos pratos representa o elemento 
predominante de uma operação, as actividades de catering ao 
domicílio constituem prestações de serviços na acepção do re­
ferido artigo 6. o 

2. No caso de entrega de bens, o conceito de «produtos alimentares» 
que consta do anexo H, categoria 1, da Sexta Directiva 77/388, 
conforme alterada pela Directiva 92/111, deve ser interpretado no 
sentido de que abrange igualmente os pratos e refeições que tenham 
sido cozidos, assados, fritos ou preparados de outro modo para 
consumo imediato. 

( 1 ) JO C 63, de 13.3.2010.
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